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LEI Nº 3.585, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

Altera dispositivos da Lei nº 2.901, de 20 de março de
2019.

Poder Executivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE, Estado de Mato Grosso. Faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterada a redação do art. 4º e do caput dos arts. 1º, 2º, 3º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10º e 11º, da
Lei nº 2.901, de 20 de março de 2019, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º  Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável CMDRS, de caráter
deliberativo, consultivo, normativo e propositivo, com o objetivo de assessorar, avaliar e propor ao Poder
Executivo Municipal as diretrizes das políticas públicas do Município ligadas à agricultura, bem como
deliberar sobre normas e critérios que visem acelerar o desenvolvimento rural sustentável e solidário,
tendo como competências:

..

Art. 2º  O CMDRS será composto por:

..

Art. 3º  Cada entidade integrante do CMDRS indicará, por escrito, um representante titular e um
suplente, com mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por igual período de forma sucessiva e
substituídos.

..

Art. 4º  O Prefeito nomeará, através de Decreto, os Conselheiros titulares e suplentes indicados pelas
entidades que compõem o CMDRS.

Parágrafo único. A função de Conselheiro do CMDRS, considerada de interesse público relevante, será
exercida gratuitamente.

Art. 5º  Será deliberada, pelo CMDRS, a exclusão do Conselheiro titular ou suplente que:

..

Art. 6º  O CMDRS terá uma Diretoria Executiva composta por um Presidente, um Vice-Presidente e um
Secretário-Executivo.
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

Art. 7º  O CMDRS poderá substituir toda a Diretoria Executiva ou qualquer membro desta que não
cumprir ou transgredir dispositivos desta Lei ou do Regimento Interno do Conselho mediante o voto de
dois terços dos Conselheiros.

Art. 8º  Sempre que houver necessidade, poderão participar das reuniões do CMDRS convidados que
possam contribuir para a discussão dos temas em pauta, sem direito a voto.

Art. 9º  O CMDRS instituirá seus atos através de resoluções aprovadas pela maioria simples de seus
membros.

Art. 10.  O CMDRS elaborará, num prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação desta Lei, o
seu Regimento Interno, o qual será referendado por maioria simples de seus membros e homologado
pelo Prefeito.

Art. 11.  O Poder Executivo Municipal prestará ao CMDRS o suporte técnico-administrativo e operacional,
sem prejuízo da colaboração das demais entidades que o compõem.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
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